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COMUNICADO 

  

Primeira Seção decidirá se é possível renunciar a valor para manter 

ação em juizado especial federal 

  

Em sessão virtual, a Primeira Seção afetou o recurso especial 1.807.665 para definir, 

sob o rito dos recursos repetitivos, a "possibilidade, ou não, à luz do artigo 3º da Lei 

10.259/2001, de a parte renunciar ao valor excedente a 60 salários mínimos, aí incluídas 

prestações vincendas, para poder demandar no âmbito dos juizados especiais federais". 
  

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.030, tem relatoria do ministro Sérgio Kukina e 

é oriunda de julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 

no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

  

Até o julgamento do recurso e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão da tramitação, no território 

nacional, de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão. 

  

Potencial de repetitividade 

  

No recurso representativo da controvérsia, a União sustenta a impossibilidade de a parte autora, com o propósito 

de ajuizar pretensão no juizado especial federal, renunciar a valor que exceda ao equivalente a 60 salários mínimos. 

  

Pede que, se aceita a renúncia, esta seja "real e inequívoca e que a ação fique em sua forma total limitada a 60 

salários mínimos". 

  

Como destacado pelo ministro Sérgio Kukina, o presidente da Comissão Gestora de Precedentes do STJ, ministro 

Paulo de Tarso Sanseverino, observou que a matéria "possui grande potencial de repetitividade e de abrangência 
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nacional" e foi "pacificada no âmbito da quarta região por meio de julgamento de IRDR", mas é "possivelmente 

controversa nos órgãos pertencentes ao sistema de juizados especiais federais das demais regiões". 

  

O relator informou também que o Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário (IBDP) postulou seu ingresso no 

IRDR, na qualidade de amicus curiae, e teve seu pedido deferido pelo TRF4. 

  
Veja a notícia no site 
  

Fonte: STJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Judiciário assegura uso de nome social a trans 

  

Escritora que acusou padre Marcelo Rossi de plágio é condenada 

  

Fonte: PJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

2ª Turma anula condenação de mulher flagrada com 1g de maconha 
  

A Segunda Turma, em sessão virtual, anulou a condenação por tráfico de drogas imposta a uma mulher flagrada 

com 1g de maconha. Por maioria, o colegiado concedeu o Habeas Corpus (HC) 127573, seguindo o voto do relator, 

ministro Gilmar Mendes, que entendeu aplicável ao caso o princípio da insignificância, pois a conduta descrita nos 

autos não é capaz de lesionar ou colocar em perigo a paz social, a segurança ou a saúde pública. 

  

O juízo da 1º Vara de Bariri (SP) condenou a mulher à pena de seis anos e nove meses de reclusão, em regime 

inicial fechado, pelo crime de tráfico, previsto no artigo 33 da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). A sentença foi 

mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP). A Defensoria Pública paulista então impetrou 

habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ) alegando a desproporção da pena aplicada e buscando a 

incidência do princípio da insignificância. Negado o pedido por decisão monocrática daquela corte, a defensoria 

impetrou o habeas corpus no Supremo. 

  

Desproporcionalidade 

  

Em seu voto, o relator destacou que a resposta do Estado não foi adequada nem necessária para repelir o tráfico 

de 1g de maconha. Segundo Gilmar Mendes, esse é um exemplo emblemático de flagrante desproporcionalidade 

na aplicação da pena em hipóteses de quantidade irrisória de entorpecentes, e não houve indícios de que a mulher 

teria anteriormente comercializado quantidade maior de droga. De acordo com o ministro, no âmbito dos crimes de 

tráfico de drogas, a solução para a desproporcionalidade entre a lesividade da conduta e a reprimenda estatal é a 

adoção do princípio da insignificância. 
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O relator observou que o STF tem entendido que o princípio da insignificância não se aplica ao delito de tráfico, 

ainda que a quantidade de droga apreendida seja ínfima. Porém, considerou que a jurisprudência deve avançar na 

criação de critérios objetivos para separar o traficante de grande porte do traficante de pequenas quantidades, que 

vende drogas apenas em razão de seu próprio vício. Para ele, se não houver uma clara comprovação da 

possibilidade de risco de dano da conduta, o comportamento deverá constituir crime, ainda que o ato praticado se 

adeque à definição legal. “Em verdade, não haverá crime quando o comportamento não for suficiente para causar 

um dano ou um perigo efetivo de dano ao bem jurídico, diante da mínima ofensividade da conduta”, explicou. 

  

Seu voto foi seguido pelos ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. Ficaram vencidos os ministros Edson 

Fachin e Cármen Lúcia. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF considera dispositivo de decreto-lei que trata de despesas confidencias incompatível com 

a Constituição 

  

Em sessão virtual os ministros julgaram procedente, por maioria de votos, a Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 129, na qual o Partido Popular Socialista (PPS, atual Cidadania) questionava 

dispositivo do Decreto-Lei 200/1967 que instituiu o sigilo sobre a movimentação de créditos com despesas 

confidenciais. Segundo o relator da ADPF, ministro Edson Fachin, o dispositivo é incompatível com a Constituição 

de 1988. 

  

Segundo Fachin, a ordem constitucional vigente estabeleceu a publicidade administrativa como regra geral, num 

esforço para buscar a transparência na utilização das verbas públicas. Com isso, a Constituição deu ampla e 

integral proteção ao direito à liberdade de expressão, definido não apenas como o direito de divulgar, mas também 

o de receber e de buscar informações. “Esta Corte tem dado ampla efetividade a esse direito”, afirmou. 

  

Na ação, o partido sustentava que o dispositivo questionado, ao estabelecer o caráter sigiloso da movimentação 

dos créditos destinados à realização de despesas reservadas ou confidenciais e de sua tomada de contas, se choca 

com os artigos 5º, incisos XXXIII e LX, e 37, caput, da Constituição. 

  

Fachin reconheceu que, em sociedades democráticas, algumas informações públicas podem ser legitimamente 

objeto de restrições a seu amplo acesso, mas o sigilo se justifica apenas em circunstâncias excepcionais, desde 

de que haja previsão legal, se destine a proteger a intimidade e a segurança nacional e seja necessário e 

proporcional. O ministro lembrou que o STF afastou a previsão de restrição sobre as informações funcionais de 

servidores públicos, inclusive as relativas à remuneração, por considerar que esses dados são de interesse público. 

  

No caso dos autos, segundo o relator, o artigo 86 do Decreto-Lei 200/67, nos termos “demasiadamente” genéricos 

em que foi escrito, é insuficiente para amparar a restrição ao direito de acesso à informação, contribuindo para 

ponderações arbitrárias que atingem o núcleo do direito de liberdade de expressão.  

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  

Informativo de Jurisprudência destaca reconhecimento de crime de assédio sexual entre 

professor e aluno 

  

A Secretaria de Jurisprudência divulgou a edição 658 do Informativo de Jurisprudência, com destaque para dois 

casos julgados. 
  

Em um deles, a Segunda Turma decidiu, por unanimidade, que não caberá instauração de IRDR se já encerrado o 

julgamento de mérito do recurso ou da ação originária, mesmo que pendentes de julgamento embargos de 

declaração (AREsp 1.470.017). 

  

No segundo caso, a Sexta Turma entendeu, por maioria, que é possível a configuração do crime de assédio sexual 

na relação entre professor e aluno (REsp 1.759.135). 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro repudia tese de legítima defesa da honra em caso de feminicídio 

  

Ao rejeitar o recurso especial de um homem denunciado por matar a esposa estrangulada após uma festa, o 

ministro Rogerio Schietti Cruz repudiou o argumento da defesa segundo o qual a vítima teria adotado "atitudes 

repulsivas" e provocativas contra o marido, o que justificaria o reconhecimento de legítima defesa da honra e a 

absolvição sumária do réu. 
  

"Embora seja livre a tribuna e desimpedido o uso de argumentos defensivos, surpreende saber que ainda se 

postula, em pleno ano de 2019, a absolvição sumária de quem retira a vida da companheira por, supostamente, ter 

sua honra ferida pelo comportamento da vítima. Em um país que registrou, em 2018, a quantidade de 1.206 

mulheres vítimas de feminicídio, soa no mínimo anacrônico alguém ainda sustentar a possibilidade de que se mate 

uma mulher em nome da honra do seu consorte", afirmou o ministro. 

  

De acordo com o processo, durante uma festa, a vítima teria dançado e conversado com outro rapaz, o que gerou 

a ira e despertou os ciúmes do marido, que estaria alcoolizado. Ela também teria dito que queria romper o 

relacionamento. Em casa, o homem pegou uma corda e laçou o pescoço da mulher, matando-a por asfixia. 

  

Atos primitivos 

  

Após a instrução processual, o magistrado proferiu decisão determinando que o réu seja julgado no tribunal do júri 

pela prática de homicídio qualificado (motivo fútil, asfixia, recurso que dificultou a defesa da vítima e feminicídio). A 

decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que rejeitou o pedido de absolvição sumária com 

base em legítima defesa da honra. 
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No recurso dirigido ao STJ, a defesa alegou que as atitudes da vítima ao longo de muitos anos causaram danos 

graves à honra do marido, deixando-o abalado psicologicamente e fazendo despertar a impulsividade e a violenta 

emoção que levaram à prática de "atos primitivos". 

  

Ainda segundo a defesa, muito embora a materialidade do crime e a autoria sejam indiscutíveis, haveria uma causa 

excludente de ilicitude, na modalidade legítima defesa da honra. Por isso, pediu o reconhecimento dessa excludente 

e, consequentemente, a reforma da decisão que mandou o réu ao júri. 

  

Subsidiariamente, a defesa pleiteou que, antes do julgamento popular, o TJSC pudesse analisar seus pedidos de 

afastamento das qualificadoras do crime de homicídio e de diminuição de pena com base no artigo 121, parágrafo 

1º, do Código Penal. 

  

Tese esdrúxula 

  

O ministro Rogerio Schietti disse que razões processuais impedem o conhecimento do recurso (Súmula 182 do 

STJ). Ainda assim, ele lembrou que, pelo menos desde 1991, o tribunal refuta com veemência a tese de legítima 

defesa da honra como fundamento para a absolvição em casos de homicídio cometido pelo marido contra a esposa. 

  

"Não vivemos mais períodos de triste memória, em que réus eram absolvidos em plenários do tribunal do júri com 

esse tipo de argumentação", afirmou Schietti, dizendo-se surpreso em ver que esse tipo de fundamento ainda é 

sustentado pela defesa técnica em uma corte superior, como se a decisão judicial que afastou a "esdrúxula" tese 

fosse contrária à lei penal. 

  

"Como pretender lícito, ou conforme ao direito, o comportamento de ceifar covardemente a vida da companheira, 

simplesmente porque ela dançou com outro homem e porque desejava romper o relacionamento?" – questionou o 

ministro, lembrando que, segundo a acusação, o réu esganou a vítima até ela morrer. 

  

Veja a notícia no site 

  

Violação da Lei de Improbidade leva STJ a reverter condenação de ex-prefeito de Presidente 

Prudente (SP) 

  

Por reconhecer violação direta a dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa, a Segunda Turma julgou 

procedente ação rescisória ajuizada pelo ex-prefeito de Presidente Prudente (SP) Mauro Bragato e, na sequência, 

julgou improcedente a ação de improbidade administrativa em que o político havia sido condenado por suposta 

participação em superfaturamento na compra de leite para o município. 
  

Para o colegiado, as condutas culposas imputadas ao ex-prefeito – nomear a comissão que realizou a licitação 

ilegal e não promover a fiscalização adequada de suas atividades – não configuram, no caso concreto, atos puníveis 

pela Lei 8.492/1992, que também não admite a responsabilização objetiva por ato de improbidade (que independe 

da aferição de dolo ou culpa do agente público causador do dano). 
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A ação de improbidade ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo apontava que, entre os anos de 1999 a 2000, 

quando Bragato exercia o mandato de prefeito, teria havido superfaturamento na compra de 110.697 litros de leite 

pela prefeitura, resultando em prejuízo de cerca de R$ 10 mil ao erário. 

  

Sanções 

  

Em primeiro grau, a ação foi julgada improcedente, mas o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu que, 

apesar de não ter existido dolo, houve culpa do prefeito no superfaturamento, já que ele nomeou a comissão 

responsável pela licitação e teria deixado de fiscalizá-la. Assim, além do ressarcimento dos danos aos cofres 

públicos, ele foi condenado à perda da função pública, ao pagamento de multa civil e à suspensão dos direitos 

políticos por cinco anos.   

  

Após o trânsito em julgado da decisão, a defesa ajuizou a ação rescisória, mas o TJSP negou o pedido. Segundo 

o tribunal, as alegações da defesa – imputação indevida de reponsabilidade objetiva por ato de improbidade e não 

individualização das penas – não são hipótese de ofensa à disposição literal de lei e, por isso, não justificariam a 

rescisória. 

  

Dolo ou culpa grave 

  

O relator do recurso especial do ex-prefeito, ministro Mauro Campbell Marques, apontou jurisprudência do STJ no 

sentido de que a procedência da ação rescisória por violação de literal disposição de lei exige que a interpretação 

dada pelo juízo que julgou a ação seja clara e evidente, e que viole o dispositivo legal em sua literalidade. 

  

Além disso, o relator citou o entendimento da Corte Especial de que, nas hipóteses de ação rescisória, quando o 

mérito do recurso especial se confundir com os próprios fundamentos para a propositura da ação, o STJ está 

autorizado a examinar também a decisão rescindenda (que julgou o mérito do processo originário). 

  

Ainda na linha da jurisprudência do STJ, Mauro Campbell Marques ressaltou que, para a configuração dos atos de 

improbidade que acarretam enriquecimento ilícito (artigo 9º da Lei 8.429/1992), causam prejuízo ao erário (artigo 

10) e atentam contra os princípios da administração pública (artigo 11), é indispensável a presença do elemento 

subjetivo – em regra, conduta dolosa para todos os tipos e, excepcionalmente, culpa grave no caso do artigo 10. 

  

Assim, não é admitida a atribuição de responsabilidade objetiva na ação de improbidade. 

  

No caso dos autos, o relator observou que o ex-prefeito foi condenado por ato de improbidade lesivo ao erário, 

"sem qualquer traço de conduta dolosa". 

  

Para o ministro, as condutas descritas pelo TJSP como culposas não configuram o elemento subjetivo capaz de 

configurar ato de improbidade nos termos da legislação, não se aceitando a imputação objetiva. 

  

"Entendimento diverso significaria dizer que eventual desvio praticado por comissão licitatória, de qualquer órgão 

público, exigiria a fiscalização direta do responsável pela nomeação, sob pena de responder por eventual ímprobo, 

sem a necessidade de qualquer elemento volitivo ou participação na prática da ilegalidade qualificada", concluiu o 

ministro. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
                               
JULGADOS INDICADOS 

0238028-26.2015.8.19.0001 

Relª. Desª. Mônica Maria Costa 

Dm. 08.11.2019 e p. 12.11.2019 

  

Apelação cível. Ação indenizatória. Compra e venda de veículo. Defeitos. Perícia. Responsabilidade solidária. 

Cadeia de consumo. Prejuízos comprovados. Devolução que se impõe. Manutenção da sentença. 1. Cuida-se de 

ação em que se busca a restituição dos prejuízos sofridos, alegando que adquiriu um veículo do réu que apresentou 

vários defeitos, notadamente no funcionamento do ar-refrigerado, o que não foi solucionado. A sentença julgou 

procedente o pedido, sendo alvo de inconformismo da parte ré. 2. A tese recursal gira em torno da ausência de 

solidariedade passiva, tendo em vista não existir previsão legal que disponha que a empresa concedente seja 

solidariamente responsável pelos atos praticados pela concessionária. 3. De início, há nítida relação consumerista, 

enquadrando-se o autor como consumidor e os réus, como prestadores de serviços, nos termos do artigo 2º e 3º, 

da lei 8.078/90, ensejando a aplicação das regras consumeristas, como forma de restabelecer o equilíbrio e 

igualdade. 4. A responsabilidade por vício do produto ou do serviço, consoante as disposições consumeristas (arts. 

18 a 27), independe da existência de culpa, respondendo os fornecedores solidariamente pelos defeitos do produto 

ou falha na informação que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo ou lhes diminuam o valor. 5. Na 

hipótese, restou incontroverso que a parte autora adquiriu, em 25.02.2014, junto ao réu, o veículo de 20 lugares, 

da marca Peugeot Citroen, ano 2014, sendo certo que o automóvel apresentou defeitos mecânicos logo após a 

compra, conforme ordens de serviço acostadas aos autos. 6. É certo que o vendedor tem o dever de qualidade dos 

produtos que coloca no mercado, devendo entregar a coisa, nova ou usada, em estado adequado ao fim a que se 

destina (art. 18, §6º do CDC). O consumidor tem o direito às informações exatas e fundamentais sobre o produto 

ou serviço que deseja adquirir, devendo possuir conhecimento prévio sobre todas as características do produto, 

notadamente aquelas que interfiram em sua livre escolha e na restrição de sua utilização. 7. As provas documentais 

colacionadas corroborada pela perícia realizada, evidencia a existência de inúmeros defeitos ocultos no veículo 

adquirido pelo autor, o qual foi vendido na condição de novo, por venda direta da montadora ré, concluindo que “a 

recorrência da anomalia apresentada no ar condicionado do veículo se demonstrou excessiva, evidenciando, assim, 

que houve deficiência de diagnóstico imediato para a correta solução técnica por parte da concessionária autorizada 

da marca." 8. Configurada a existência de vício no automóvel é cabível o ressarcimento dos valores 

comprovadamente realizados pelo autor, conforme ficou comprovado por notas fiscais acostadas aos autos. 9. 

Desprovimento do recurso. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Medida Provisória nº 905, de 11.11.2019 - Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a 

legislação trabalhista, e dá outras providências. 
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Medida Provisória nº 904, de 11.11.2019 - Dispõe sobre a extinção do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT e do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Embarcações ou por suas Cargas - DPEM, de que trata a alínea “l” do caput do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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